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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 - PROCESSO Nº 023/2024 

 
O Município de Guiricema/MG comunica aos interessados a abertura de Chamada Pública nº 001/2024, PRC nº 
023/2024, tendo como objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou suas organizações para atender os alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição no site oficial do Município www.guiricema.mg.gov.br. Guiricema/MG, 
15/04/2024. Débora Louíse Silva Ferraz – Agente de Contratação. 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 15/2024 

 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico ao servidor Paulino Passaroto de Aguiar.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde ao servidor Paulino Passaroto de Aguiar pelo 
período de 3 (três) dias, na data de 03 de abril de 2024 a 05 de abril de 2024, de acordo com os atestados médicos 
apresentados.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2024.  

 

Guiricema, 08 de abril de 2024.  
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 16/2024 

 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico à servidora Laís Luzia Araújo Teixeira.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde à servidora Laís Luzia Araújo Teixeira pelo 
período de 4 (quatro) dias, na data de 07 de abril de 2024 a 10 de abril de 2024, de acordo com o atestado médico 
apresentado.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de abril de 2024.  

 

Guiricema, 08 de abril de 2024.  
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 17/2024 

 

Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico à servidora Daiane Aparecida Begname.” 

 

http://www.guiricema.mg.gov.br/
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O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde à servidora Daiane Aparecida Begname pelo 
período de 2 (dois) dias, na data de 08 de abril de 2024 a 09 de abril de 2024, de acordo com o atestado médico 
apresentado.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2024.  

 

Guiricema, 08 de abril de 2024.  
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 18/2024 

 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico à servidora Daiane Aparecida Begname.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde à servidora Daiane Aparecida Begname pelo 
período de 3 (três) dias, na data de 11 de abril de 2024 a 13 de abril de 2024, de acordo com o atestado médico 
apresentado.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2024.  

 

Guiricema, 12 de abril de 2024.  
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
                

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 19/2024 

 
Ementa: “Dispõe sobre a concessão de afastamento 
médico à servidora Laís Luzia Araújo Teixeira.” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica concedido afastamento médico para tratamento de saúde à servidora Laís Luzia Araújo Teixeira pelo 
período de 2 (dois) dias, na data de 11 de abril de 2024 a 12 de abril de 2024, de acordo com o atestado médico 
apresentado.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2024.  

 

Guiricema, 12 de abril de 2024.  
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
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